
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 1.984-C, DE 2003

Altera o inciso XIII do caput do art.
7º da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro
de 1998.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei inclui as normas técnicas no rol das

obras intelectuais protegidas pela Lei nº 9.610, de 19 de fe-

vereiro de 1998.

Art. 2º O inciso XIII do caput do art. 7º da Lei nº

9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-

guinte redação:

“Art. 7º ..................................

....................................................

XIII – as coletâneas ou compilações,

antologias, enciclopédias, dicionários, bases de

dados, normas técnicas e outras obras que, por sua

seleção, organização ou disposição de seu conteúdo,

constituam uma criação intelectual.

.............................................. “(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
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